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RESOLUÇÃO SEI Nº 0010335832/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2021.

Resolução 012/2021– CMDM

 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de entrega de documentação e nova data
para o Fórum de Eleição da nova composição dos membros da sociedade
civil do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – gestão 2021-2023

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, criada pela Lei nº 5.133, de 17 de
dezembro de 2004, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em reunião da Comissão Eleitoral do
Fórum de Eleição da sociedade civil do CMDM, de 31 de agosto de 2021, deliberou.

Considerando que algumas entidades não entregaram os documentos dentro do prazo
previsto, conforme o Edital nº 0010040378/2021, de 11 de agosto de 2021.

 
Resolve:
 
Art. 1º Aprovar o Extrato de Termo Aditivo SEI nº 0010337525/2021, do Edital SEI

nº 0010040378 /2021,  que prorroga o prazo de entrega de documentação para o Fórum de Eleição da nova
composição dos membros da sociedade civil do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – gestão
2021-2023, até dia 15 de setembro de 2021, às 13h, a ser entregue na Casa de Apoio aos Conselhos,
situada à Rua Afonso Penna, nº 840, bairro Bucarein, Joinville – SC.

 
Art. 2º Aprovar as novas datas do cronograma, inclusive a prorrogação para propositura

de recursos às inscrições indeferidas para os dias 21 e 22 de setembro de 2021, os quais deverão ser
protocolados na Casa de Apoio aos Conselhos, situada à Rua Afonso Penna, nº 840, bairro Bucarein,
Joinville – SC

 
Art. 3º Aprovar o Fórum Eletivo das entidades da sociedade civil no dia 28 de setembro

de 2021, às 10 horas, no Auditório, da Faculdade Guilherme Guimbala, situada à Rua São José, nº 490,
bairro Anita Garibaldi , Joinville - S/C, com ciência e respeito,  por todos, aos protocolos de biossegurança
determinados pelas autoridades competentes devido a pandemia COVID 19.

 
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 31 de agosto de 2021.

 
Lucieny Magalhães Machado Pereira

Presidente da Comissão Eleitoral do Fórum de Eleição
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

 
Documento assinado eletronicamente por Lucieny Magalhães Machado Pereira,
Usuário Externo, em 03/09/2021, às 10:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0010335832 e o código CRC 127E88ED.
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